
 

 

 
 

LEI N°2.348, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Autoria: Vereador Luciélio Alves de Araújo 

 

 

 

Denomina de Professor Wilson Mendes 
Vieira a creche a ser construída pelo 
Município de Guarabira com recursos 
financeiros do convênio 0480/2021, 
celebrado com a Secretaria de Estado 
da Educação, com base no Programa 
Paraíba Primeira Infância, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARABIRA, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, José Ferreira dos Santos Júnior, 

Presidente da Mesa Diretora do Legislativo Municipal, em razão de sanção tácita, 

nos termos dos §3º e §7º, do art. 46, da Lei Orgânica do Município, PROMULGO 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Professor Wilson Mendes Vieira a creche 

a ser construída pelo Município de Guarabira com recursos financeiros do 

convênio 0480/2021, celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, com 

base no Programa Paraíba Primeira Infância.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário.   

 
 
 

Guarabira, 28 de novembro de 2025. 
 

 
 

 
 

JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR 
PRESIDENTE 
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